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DECRETO Nº 6.121, DE 02 DE JANEIRO DE 2023.

“Designa os membros do Conselho
Municipal de Acompanhamento e Controle
Social do Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento da Educação Básica e de
Valorização dos Profissionais da
Educação - Conselho do FUNDEB, criado
pela Lei Municipal nº 4.802 de 22 de
março de 2021 e Lei Federal 14.113, de 25
de dezembro de 2020.”

JOÃO DE ALTAYR DOMINGUES, Prefeito
Municipal da Estância Turística de Pereira Barreto, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e:

CONSIDERANDO as disposições constantes do artigo
34, inciso IV e artigo 42 da Lei Federal 14.113, de 25 de dezembro de 2021, que Regulamenta
o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos
Profissionais da Educação (Fundeb), de que trata o art. 212-A da Constituição Federal; revoga
dispositivos da Lei nº 11.494, de 20 de junho de 2007; e dá outras providências;

CONSIDERANDO as disposições constantes do artigo
28, §3° do Decreto Federal n° 10.656, de 22 de março de 2021, que Regulamenta a Lei nº
14.113, de 25 de dezembro de 2020, que dispõe sobre o Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação;

CONSIDERANDO as disposições constantes da Lei
Municipal nº 4.802 de 22 de março de 2021, que “Dispõe sobre a criação do Conselho
Municipal de Acompanhamento e de Controle Social do Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação -
Conselho do FUNDEB de Pereira Barreto, e dá providências correlatas”;

CONSIDERANDO que o atual Conselho do Fundeb
terá fim de sua vigência em 31 de março de 2021 nos termos do artigo 42 da Lei Federal
14.113/2020;

CONSIDERANDO a necessidade da designação dos
membros do novo Conselho do Fundeb à luz da lei 14.113/2020;

D E C R E T A
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Art. 1º Ficam nomeados os membros do Conselho Municipal de

Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da

Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – CACS – FUNDEB do

Município de Pereira Barreto:

I - Representantes do Poder Executivo municipal

Titular: Antonio Flávio Elias dos Santos
RG. 26.786.181-3 CPF 173.742.408-80
Suplente: Adelino Jose Ribeiro
RG. 16.426.852-2 CPF 074.235.418-00

II – Representantes da Secretaria Municipal de Educação:

Titular: Vitor Luiz Lima Correa
RG. 44.963.797-9 CPF 351.386.728-00
Suplente: Jéssica Moreira da Silva
RG. 48.865.595-X CPF 480.880.298-77

III - Representante dos professores da Educação Básica Pública;

Titular:Melina Francieli Ribeiro
RG. 40.135.234-1 CPF 348.026.418-26
Suplente: Fabian Castilho Cossio
RG. 36.215.291-3 CPF 218.795.898-18

IV - Representante dos diretores das Escolas Básicas Públicas;

Titular : Patricia de Oliveira Sakane Barakat
RG. 23.526.205-5 CPF 078.534.628-75
Suplente: Fernanda Carla Martins
RG. 32.518.285-1 CPF 222.089.298-02

V - Representante dos servidores técnico-administrativos das escolas básicas

públicas;

Titular:Marcos Alexandre Ferrari Junior
RG. 39.971.768-7 CPF 453.682.558-45
Suplente: Amanda Ferreira Bezerra
RG. 33.712.879-0 CPF 334.500.908-1

VI - Representantes dos pais de alunos da Educação Básica Pública;

Titular:Michele Aielo Pinheiro Cardamoni
RG. 28.599.440-2 CPF 315.536.418-65
Suplente: Gislaine da Silva Santos
RG. 46.289.156-2 CPF 365.376.928-06
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Titular: Elizabeth Simões Bertole
RG. 22.258.779-9 CPF 278.991.188-67
Suplente: Lessy Francisca de Souza
RG. 20.732.211-9 CPF 061.681.648-04

VII - Representantes dos estudantes da Educação Básica Pública:

Titular: Ana Beatriz Rosa da Silva
RG. 60.685.141-0 CPF 493.512.938-74
Suplente: Andresa Camily de Oliveira Souza
RG. 65.898.0294- CPF 528.200.638-37

Titular: Nayara Bianca da Silva Sachi
RG. 60.686.337-0 CPF 504.223.668-62
Suplente: Enzo Gabriel Ramos da Silva
RG. 50.913.343-5 CPF 535.134.008-96

VIII - Representante do Conselho Municipal de Educação:

Titular:Maria das Graças Paulino Bezerra
RG. 14.837.533-4 CPF 057.740.668-00
Suplente: Valéria Cristina Martin
RG. 17.361.144 CPF 136.920.258-07

IX - Representante do Conselho Tutelar:

Titular: Valéria dos Santos Felipe
RG. 41.501.729-4 CPF 309.220.298-81
Suplente: Ariane dos Passos do Nascimento Santana
RG. 47.962.501-3 CPF 365.231.758-04

X - Representantes de organizações da Sociedade Civil:

Titular:Maria Conceição da Silva
RG. 9.471.367 CPF 023.774.408-27
Suplente: Emerson Gonçalves Leite
RG. 5.835.090-7 CPF 886.555.719-20

Titular: Erica Maria Santana de Azevedo
RG. 16.426.844-3 CPF 095.658.918-85
Suplente: Eucleia dos Santos Santana
RG. 15.823.574-5 CPF 061.717.488-11

XI - Representantes da Escola do Campo:

Titular: Ana Paula Leão Mendes
RG. 48.125.308-7 CPF 387.032.338-80
Suplente: Camila Paula Burrego Bena
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RG. 46.193.190-4 CPF 383.959.538-01

Art. 2º O mandato dos membros do Conselho Municipal de Acompanhamento e

Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de

Valorização dos Profissionais da Educação – CACS – FUNDEB, ora nomeados, será de 1º de

janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2026 à luz do artigo 42 caput e § 2° da Lei Federal

14.113, de 25 de dezembro de 2020.

Art. 3º A atuação dos membros do Conselho Municipal de Acompanhamento e

Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de

Valorização dos Profissionais da Educação – CACS – FUNDEB não será remunerada, sendo

considerada atividade de relevante interesse público.

Art. 4º Este Decerto entrará em vigor em 1º de janeiro de 2023, revogando-se as

disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Pereira Barreto, 02 de janeiro de 2023.

JOÃO DE ALTAYR DOMINGUES
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado nesta
Secretaria na data supra.


